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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

PORTARIA Nº 058, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Conceder à servidora Raquel Rocha Calado, Assistente de Secretaria, do quadro 

desta Prefeitura Municipal, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, sem prejuízo do 

emprego e do salário, em obediência ao disposto no art. 7.º, inciso XVIII da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão ao 

dia 27 de agosto de 2023. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Art. 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.   

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 12 

de setembro de 2023.  

 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 

 
 

CONCEDE À SERVIDORA RAQUEL 

ROCHA CALADO 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE.  
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

PORTARIA Nº 058, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º - Conceder à servidora Raquel Rocha Calado, Assistente de Secretaria, do quadro 

desta Prefeitura Municipal, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, sem prejuízo do 

emprego e do salário, em obediência ao disposto no art. 7.º, inciso XVIII da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagirão ao 

dia 27 de agosto de 2023. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

Art. 3.º - Ficam revogadas as disposições em contrário.   

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, em 12 

de setembro de 2023.  

 

 

 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal 

 
 

CONCEDE À SERVIDORA RAQUEL 

ROCHA CALADO 120 (CENTO E VINTE) 

DIAS DE LICENÇA MATERNIDADE.  
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

PORTARIA Nº 059, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 

 

RETIFICA A PORTARIA Nº 055/2023, QUE 

DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO E 

HOMOLOGAÇÃO DOS ESPAÇOS E AGENTES 

CULTURAIS CREDENCIADOS NO MUNICÍPIO 

DE MATINA PARA ATENDIMENTO DA LEI 

FEDERAL 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO, E 

QUAISQUER OUTRA POLÍTICA CULTURAL EM 

PROL DA CLASSE CULTURAL DO MUNICÍPIO. 

Onde se lê: 

 

PORTARIA Nº 055, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DOS 

ESPAÇOS E AGENTES CULTURAIS CREDENCIADOS NO 

MUNICÍPIO DE MATINA PARA ATENDIMENTO DA LEI 

FEDERAL 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO, E QUAISQUER 

OUTRA POLÍTICA CULTURAL EM PROL DA CLASSE 

CULTURAL DO MUNICÍPIO. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente:  

RESOLVE:  

Art. 1º - Torna pública a Lista (nomes em ordem alfabética) de Espaços Culturais e Agentes 

Culturais de acordo denominação constante na regulamentação Federal Nº 11.525 de 11 de maio 

de 2023. 

Art. 2º - Homologa os Cadastros que foram observados pela Comissão em tempo da Lei 

14.017/2020 e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer após passarem 

pelo processo de fiscalização dos critérios exigidos pela lei específica.  

 § 1º - Ficam homologados e com situação cadastral para participação e concorrerem em Lei 

Federal Complementar 195/2022 – Lei Paulo Gustavo - e outras que vierem até um prazo de 24 

meses contados da data desta publicação: 

 

Lista de Espaços Culturais e Agentes Culturais credenciados de acordo 

denominação constante na regulamentação Federal Nº 11.525 de 11 de maio de 2023. 

CANDIDATO(A) SITUAÇÃO 

1. Adalto Pereira Machado  HABILITADO(A) 
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Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
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2. Adailton Pereira Machado HABILITADO(A) 

3. Adelma de Jesus Leão Oliveira  HABILITADO(A) 

4. Ademar José da Cruz HABILITADO(A) 

5. Adenice Jesus de Macena  HABILITADO(A) 

6. Adilete Teixeira Nunes Silva HABILITADO(A) 

7. Alexandre Pereira de Almeida HABILITADO(A) 

8. Alzira Fagundes Fernandes HABILITADO(A) 

9. Ana Flavia Souza de Jesus HABILITADO(A) 

10. Ana Rosenda de Jesus Benevides HABILITADO(A) 

11. Aniely Faria Cruz HABILITADO(A) 

12. Anilza das Neves Alves HABILITADO(A) 

13. Antônio de Brito HABILITADO(A) 

14. Beatriz Karoline Silva de Oliveira HABILITADO(A) 

15. Brisa Gabriela Pereira Soares HABILITADO(A) 

16. Bruna da Silva Fogaça HABILITADO(A) 

17. Carine Neves de Souza HABILITADO(A) 

18. Carlinhos Pereira da Silva  HABILITADO(A) 

19. Carlos Daniel Farias Cruz HABILITADO(A) 

20. Carlos Eduardo Fernandes Ribeiro HABILITADO(A) 

21. Carol Machado Fogaça HABILITADO(A) 

22. Clarice Pereira Mota HABILITADO(A) 

23. Cleide Rocha Santana HABILITADO(A) 

24. Cleuza Souza Sales Neves HABILITADO(A) 

25. Dalziza Antônia de Jesus Silva  HABILITADO(A) 

26. Daniela Nunes da Silva HABILITADO(A) 

27. Denilson Sales Santana HABILITADO(A) 

28. Domingos Brás de Jesus HABILITADO(A) 

29. Edina Paula de Jesus Silva Santos HABILITADO(A) 

30. Edinaldo Pereira Nogueira  HABILITADO(A) 

31. Edinalva Neves Boa Sorte da Silva  HABILITADO(A) 

32. Edinalva Pereira de Almeida HABILITADO(A) 

33. Edivan Pereira de Almeida HABILITADO(A) 

34. Eli Fernandes Cardoso Rodrigues HABILITADO(A) 

35. Eliana dos Santos Ramos HABILITADO(A) 

36. Elicelia Oliveira Pereira HABILITADO(A) 

37. Elisangela Fonseca Souza HABILITADO(A) 

38. Elislaine Pereira Sales HABILITADO(A) 

39. Elza Maria de Jesus Souza HABILITADO(A) 

40. Eunice Pereira Mota Ramos  HABILITADO(A) 

41. Eurides Conceição Sales Santana HABILITADO(A) 

42. Evaildo Cardoso Alves HABILITADO(A) 

43. Felipe Santana Magalhães  HABILITADO(A) 

44. Flávia Soares Silva HABILITADO(A) 

45. Gabriel Rocha Flores HABILITADO(A) 

46. Gilvar José Nogueira HABILITADO(A) 

47. Giovane Andrade de Lima HABILITADO(A) 

48. Helena Pereira Nonato HABILITADO(A) 

49. Istela Lima Pereira HABILITADO(A) 

50. Ivaneide Silva Araújo HABILITADO(A) 

51. Iza Fonseca Souza HABILITADO(A) 

52. Jackson Nunes da Silva HABILITADO(A) 

53. Jaqueline Carmo Santana HABILITADO(A) 

54. Jean Carlos Farias Cruz HABILITADO(A) 
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55. João Carlos Pereira Alves HABILITADO(A) 

56. Joelma Bezerra de Souza HABILITADO(A) 

57. José Pereira Machado  HABILITADO(A) 

58. Josefa Maria de Jesus HABILITADO(A) 

59. Josiel de Jesus Cardoso HABILITADO(A) 

60. Joyce Santos Souza HABILITADO(A) 

61. Jucélio Fernandes Gomes HABILITADO(A) 

62. Layane Silva Rodrigues HABILITADO(A) 

63. Leidiane Chagas Santos HABILITADO(A) 

64. Leticia Pereira Soares HABILITADO(A) 

65. Lindalci Oliveira Pereira HABILITADO(A) 

66. Lindeni Pereira Sales HABILITADO(A) 

67. Luan Farias Santos HABILITADO(A) 

68. Lucilene Pereira Mendes HABILITADO(A) 

69. Luzimar Rodrigues dos Santos HABILITADO(A) 

70. Mailson de Jesus Cruz HABILITADO(A) 

71. Manoel Aparecido Alves Pereira  HABILITADO(A) 

72. Márcia Iara Brito Vasconcelos Lessa HABILITADO(A) 

73. Maria Cleuza de Jesus HABILITADO(A) 

74. Maria do Socorro Pereira Soares HABILITADO(A) 

75. Maria Guedes de Brito HABILITADO(A) 

76. Maria Helena da Silva Pereira HABILITADO(A) 

77. Maria Pereira da Silva Brito HABILITADO(A) 

78. Maria Pereira Teixeira HABILITADO(A) 

79. Maria Rozenda Benevides HABILITADO(A) 

80. Mariana Gabriela Pereira do Carmo HABILITADO(A) 

81. Maricélia Rosenda Benevides HABILITADO(A) 

82. Marlene Nunes Cardim Silva HABILITADO(A) 

83. Marli Pereira Cardoso Santana HABILITADO(A) 

84. Marliete Ferreira Fagundes HABILITADO(A) 

85. Miguel Carlos Lima Pereira HABILITADO(A) 

86. Páblio Novais Alves HABILITADO(A) 

87. Patricia das Neves Alves HABILITADO(A) 

88. Pedro de Jesus Oliveira HABILITADO(A) 

89. Priscila Pereira Santana HABILITADO(A) 

90. Samara Silva Andrade  HABILITADO(A) 

91. Sandra Alves dos Santos HABILITADO(A) 

92. Sebastião Nunes Neves HABILITADO(A) 

93. Simone Souza Fagundes HABILITADO(A) 

94. Sirley Lucia Pereira dos santos HABILITADO(A) 

95. Suélia Pereira Messias HABILITADO(A) 

96. Tais Pereira dos Santos HABILITADO(A) 

97. Taislene Nunes Nogueira HABILITADO(A) 

98. Talita Cristina S. Magalhães  HABILITADO(A) 

99. Tarcísio Teixeira Souza HABILITADO(A) 

100. Terezinha Gomes Teixeira Neves HABILITADO(A) 

101. Terezinha Pereira de Oliveira Silva HABILITADO(A) 

102. Thaís Souza Silva HABILITADO(A) 

103. Thiago Neves Bomfim HABILITADO(A) 

104. Valdeliro Rodrigues Neves HABILITADO(A) 

105. Valnice Ribeiro Mendes Leão  HABILITADO(A) 

106. Valquiria Santos Santos HABILITADO(A) 

107. Vandilson Rozendo Benevides HABILITADO(A) 
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108. Vandira de Souza Sales Teixeira HABILITADO(A) 

109. Vaulíria Pereira Amaral  HABILITADO(A) 

110. Welia Pereira Mota  HABILITADO(A) 

111. Zuleide da Silva Pereira HABILITADO(A) 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 29 

de agosto de 2023. 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

                                              Prefeita Municipal de Matina 
 
 
Leia-se: 
 
 

PORTARIA Nº 055, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DOS 

ESPAÇOS E AGENTES CULTURAIS CREDENCIADOS NO 

MUNICÍPIO DE MATINA PARA ATENDIMENTO DA LEI 

FEDERAL 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO, E QUAISQUER 

OUTRA POLÍTICA CULTURAL EM PROL DA CLASSE 

CULTURAL DO MUNICÍPIO 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e legislação municipal 

vigente:  

RESOLVE:  

Art. 1º - Torna pública a Lista (nomes em ordem alfabética) de Espaços Culturais e Agentes 

Culturais de acordo denominação constante na regulamentação Federal Nº 11.525 de 11 de maio 

de 2023. 

Art. 2º - Homologa os Cadastros que foram observados pela Comissão em tempo da Lei 

14.017/2020 e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer após passarem 

pelo processo de fiscalização dos critérios exigidos pela lei específica.  

 § 1º - Ficam homologados e com situação cadastral para participação e concorrerem em Lei 

Federal Complementar 195/2022 – Lei Paulo Gustavo - e outras que vierem até um prazo de 24 

meses contados da data desta publicação: 
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Lista de Espaços Culturais e Agentes Culturais credenciados de acordo 

denominação constante na regulamentação Federal Nº 11.525 de 11 de maio de 2023. 

CANDIDATO(A) SITUAÇÃO 

01. Adailton Pereira Machado HABILITADO(A) 

02. Adalto Pereira Machado  HABILITADO(A) 

03. Adelma de Jesus Leão Oliveira  HABILITADO(A) 

04. Ademar José da Cruz HABILITADO(A) 

05. Adenice Jesus de Macena  HABILITADO(A) 

06. Adilete Teixeira Nunes Silva HABILITADO(A) 

07. Alexandre Pereira de Almeida HABILITADO(A) 

08. Alzira Fagundes Fernandes HABILITADO(A) 

09. Ana Flavia Souza de Jesus HABILITADO(A) 

10. Ana Rosenda de Jesus Benevides HABILITADO(A) 

11. Aniely Farias Cruz HABILITADO(A) 

12. Anilza das Neves Alves HABILITADO(A) 

13. Antônio de Brito HABILITADO(A) 

14. Beatriz Karoline Silva de Oliveira HABILITADO(A) 

15. Brisa Gabriela Pereira Soares HABILITADO(A) 

16. Bruna da Silva Fogaça HABILITADO(A) 

17. Carine Neves de Souza HABILITADO(A) 

18. Carlinhos Pereira da Silva  HABILITADO(A) 

19. Carlos Daniel Farias Cruz HABILITADO(A) 

20. Carlos Eduardo Fernandes Ribeiro HABILITADO(A) 

21. Carol Machado Fogaça HABILITADO(A) 

22. Clarice Pereira Mota HABILITADO(A) 

23. Cleide Rocha Santana HABILITADO(A) 

24. Cleuza Souza Sales Neves HABILITADO(A) 

25. Dalziza Antônia de Jesus Silva  HABILITADO(A) 

26. Daniela Nunes da Silva HABILITADO(A) 

27. Denilson Sales Santana HABILITADO(A) 

28. Dirce Pereira Nunes HABILITADO(A) 

29. Domingos Brás de Jesus HABILITADO(A) 

30. Edileuza Pereira da Silva HABILITADO(A) 

31. Edina Paula de Jesus Silva Santos HABILITADO(A) 

32. Edinaldo Pereira Nogueira  HABILITADO(A) 

33. Edinalva Neves Boa Sorte da Silva  HABILITADO(A) 

34. Edinalva Pereira de Almeida HABILITADO(A) 

35. Edineia Souza Santos HABILITADO(A) 

36. Edivan Pereira de Almeida HABILITADO(A) 

37. Edson de Jesus Silva HABILITADO(A) 

38. Eli Fernandes Cardoso Rodrigues HABILITADO(A) 

39. Eliana dos Santos Ramos HABILITADO(A) 

40. Elicelia Oliveira Pereira HABILITADO(A) 

41. Elisangela Fonseca Souza HABILITADO(A) 

42. Elislaine Pereira Sales HABILITADO(A) 

43. Elza Maria de Jesus Souza HABILITADO(A) 

44. Eunice Pereira Mota Ramos  HABILITADO(A) 

45. Eurides Conceição Sales Santana HABILITADO(A) 

46. Evaildo Cardoso Alves HABILITADO(A) 

47. Felipe Santana Magalhães  HABILITADO(A) 

48. Flavia Sales Pereira HABILITADO(A) 

49. Flávia Soares Silva HABILITADO(A) 

50. Francisco Alves Benevides HABILITADO(A) 
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51. Gabriel Rocha Flores HABILITADO(A) 

52. Gilvar José Nogueira HABILITADO(A) 

53. Giovane Andrade de Lima HABILITADO(A) 

54. Helena Pereira Nonato HABILITADO(A) 

55. Istela Lima Pereira HABILITADO(A) 

56. Ivaneide Silva Araújo HABILITADO(A) 

57. Iza Fonseca Souza HABILITADO(A) 

58. Jackson Nunes da Silva HABILITADO(A) 

59. Jaqueline Carmo Santana HABILITADO(A) 

60. Jean Carlos Farias Cruz HABILITADO(A) 

61. Joana Alvina de Jesus HABILITADO(A) 

62. João Carlos Pereira Alves HABILITADO(A) 

63. Joelma Bezerra de Souza HABILITADO(A) 

64. José Pereira Machado  HABILITADO(A) 

65. Josefa Maria de Jesus HABILITADO(A) 

66. Josiane de Jesus Sales HABILITADO(A) 

67. Josiel de Jesus Cardoso HABILITADO(A) 

68. Joyce Santos Souza HABILITADO(A) 

69. Jucélio Fernandes Gomes HABILITADO(A) 

70. Layane Silva Rodrigues HABILITADO(A) 

71. Leidiane Chagas Santos HABILITADO(A) 

72. Leticia Pereira Soares HABILITADO(A) 

73. Lindalci Oliveira Pereira HABILITADO(A) 

74. Lindeni Pereira Sales HABILITADO(A) 

75. Luan Farias Santos HABILITADO(A) 

76. Lucilene Pereira Mendes HABILITADO(A) 

77. Luzimar Rodrigues dos Santos HABILITADO(A) 

78. Mailson de Jesus Cruz HABILITADO(A) 

79. Mailza Pereira de Jesus HABILITADO(A) 

80. Manoel Aparecido Alves Pereira  HABILITADO(A) 

81. Márcia Iara Brito Vasconcelos Lessa HABILITADO(A) 

82. Maria Cleuza de Jesus HABILITADO(A) 

83. Maria do Socorro Pereira Soares HABILITADO(A) 

84. Maria Guedes de Brito HABILITADO(A) 

85. Maria Helena da Silva Pereira HABILITADO(A) 

86. Maria Neuza Silva Benevides HABILITADO(A) 

87. Maria Pereira da Silva Brito HABILITADO(A) 

88. Maria Pereira Teixeira HABILITADO(A) 

89. Maria Rozenda Benevides HABILITADO(A) 

90. Mariana Gabriela Pereira do Carmo HABILITADO(A) 

91. Maricélia Rosenda Benevides HABILITADO(A) 

92. Marinete de Jesus Barbosa HABILITADO(A) 

93. Marlene Nunes Cardim Silva HABILITADO(A) 

94. Marli Pereira Cardoso Santana HABILITADO(A) 

95. Marliete Ferreira Fagundes HABILITADO(A) 

96. Miguel Carlos Lima Pereira HABILITADO(A) 

97. Mônica de Jesus Cruz HABILITADO(A) 

98. Páblio Novais Alves HABILITADO(A) 

99. Patricia das Neves Alves HABILITADO(A) 

100. Pedro de Jesus Oliveira HABILITADO(A) 

101. Priscila Pereira Santana HABILITADO(A) 

102. Rosalvo dos Santos HABILITADO(A) 

103. Ruberlon de Jesus Silva HABILITADO(A) 
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104. Samara Silva Andrade  HABILITADO(A) 

105. Sandra Alves dos Santos HABILITADO(A) 

106. Sebastião Nunes Neves HABILITADO(A) 

107. Simone Souza Fagundes HABILITADO(A) 

108. Sirley Lucia Pereira dos santos HABILITADO(A) 

109. Solange Pereira Brito HABILITADO(A) 

110. Suélia Pereira Messias HABILITADO(A) 

111. Tais Pereira dos Santos HABILITADO(A) 

112. Taislene Nunes Nogueira HABILITADO(A) 

113. Talita Cristina S. Magalhães  HABILITADO(A) 

114. Tarcísio Teixeira Souza HABILITADO(A) 

115. Terezinha Gomes Teixeira Neves HABILITADO(A) 

116. Terezinha Pereira de Oliveira Silva HABILITADO(A) 

117. Thaís Souza Silva HABILITADO(A) 

118. Thiago Neves Bomfim HABILITADO(A) 

119. Valdeliro Rodrigues Neves HABILITADO(A) 

120. Valnice Ribeiro Mendes Leão  HABILITADO(A) 

121. Valquiria Santos Santos HABILITADO(A) 

122. Vandileuza Pereira da Silva HABILITADO(A) 

123. Vandilson Rozendo Benevides HABILITADO(A) 

124. Vandira de Souza Sales Teixeira HABILITADO(A) 

125. Vaulíria Pereira Amaral  HABILITADO(A) 

126. Welia Pereira Mota  HABILITADO(A) 

127. Zoreme Conceição Sales Pereira HABILITADO(A) 

128. Zuleide da Silva Pereira HABILITADO(A) 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA, Estado da Bahia, em 29 

de agosto de 2023. 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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